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Serra, 23 de outubro de 2019.

DE: Divisão Legislativa
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 2533/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 178/2019

Autoria:

CABO PORTO

Ementa: Dispõe sobre a gratuidade de tarifa no transporte coletivo urbano de passageiros
no Município de Serra, Agentes de Segurança Pública (Policiais Civis, Militares, Federais,
Bombeiros Militares, Guarda Civil Municipal e Inspetores Penitenciários), em trajes civis ou
fardados, e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Organizar Pauta

Ação realizada: Pauta organizada
Próxima Fase: Leitura da Proposição no Expediente da Sessão

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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